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Designa a Comissão Municipal Intersetorial de
Acompanhamento do Selo UNICEF, no Município
de Cortês, nos termos do Decreto Municipal nº
071, de 23 de dezembro de 2021.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas através do artigo 66, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal:
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Fica DESIGNADA a composição da Comissão Municipal
Intersetorial de Acompanhamento do Selo UNICEF, no Município de
Cortês, nos termos do Decreto Municipal nº 071, de 23 de dezembro
de 2021, o qual passa a ser constituída pelos membros abaixo
relacionados:
 
I – Articulador Municipal para Acompanhamento do Selo UNICEF:
JOSÉ DIJAILSON DA SILVA – CPF: 045.770.294-05;
 
II – Mobilizadora de Adolescentes e Jovens: ITAMILES SANDRELE
ALVES MOREIRA – CPF: 075.839.724-00;
 
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:
EMANUELLY MARQUES DOS SANTOS – CPF: 123.149.014-44;
 
IV – Secretaria Municipal de Educação: LUIS FELIPE DE LIMA
DURVAL – CPF: 111.578.844-23;
 
V – Secretaria Municipal de Saúde: MARTA RODRIGUES DE
ARRUDA: CPF: 092.931.384-41;
 
VI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
COMDICA: MARIA DE LOURDES MELO DE ARAÚJO – CPF:
064.723.054-20.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Cortês-PE, 14 de janeiro de
2022, 68º de Emancipação Política.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
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